
CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA
ESTADO DE SÃO PAULO

I N D I C A Ç Ã O  

Assunto: Sugerindo ao Prefeito que  estude a possibilidade de instalar um parquinho
infantil em Vila Salgueiro.

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito, nos termos do art.  152 do Regimento

Interno, para que através do setor competente da Municipalidade, estude a possibilidade

de instalar um parquinho infantil em Vila Salgueiro, com o intuito de garantir um local

para que as crianças do bairro possam se divertir. 

Sala das Sessões, assinado e datado eletronicamente.
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